
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARARU 

275/85 

DD 01 DE JUlHO D 1.935 

Autoriza o Poder xecutivo, a doação 

de terreno ao ovemo do Letado de 

3ergipe, para construção do .osto Te' 

dico no --ovoado a1estina, deste u- 
1 

n:LC1-iJO. 

O .ERDI'EIl'O TJHICIPAL D CAFtIWJ, DO E3'ADO DE SER0IP 

Faço saber que a 	ara ::unicipal de Vereadores apro 

vou e eu sanciono a seguinte lei: 

$.rt. 1° Fica o iioder xocutivo autorizdo a doar ao 

3ovenio do Listado de Lergipe, um terreno para a constrtço de um osto Te' 

dico no ovoado lalestina deste Funicípio, com as seiintes especificaçõ-

es abaixo: 

uma area de terra 1oca1izda no unicpio de Gararu, 

medindo 25 (vinte cinco) metros de frente e 35 (trinta e cinco) metros de 

comprimento, confrontando-se ao Forte, Liul, leste e ao Deste, com terre-,/ 

nos do :unicipio de araru, adquirida de compra con±'onie scritura i6b1i-

ca lavrada aos 29 de dezembro de 1.952, registrada sob nÇ 2.442 9  às fls./ 

53/54 9  do livro n 2  3-, aos 19 de junho de 1.953, pelo erventurio Dir-/ 

ceu :1buquerque, neste Cartcrio. 

.rt. 2- lista lei, entrará em vi&or a partir da data 

de sua publicação, revoGadas as disposiç6es em contrario. 

Gabinete do Irefoito 'unici ai de Gararu, em 01 de 

julho de 1.985. 

TÔNIO FO1 T3iiiiG D IBUQUEHlUE 
:3 UNICIPAI. 

0. 


